
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP Nº 279, DE 11 DE AGOSTO DE 1975. 

 

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Fazer cessar os efeitos, a partir do 0l.08.75, das Portarias de números 141, 

de 25 de agosto de 1970, e 139, de 19 de agosto de 1974, publicadas no Diário Oficial de 
02.09.70 e 23.08.74, respectivamente, que designaram a servidora NANCY ARAÚJO DE 
ALMEIDA, Auxiliar Especializada “E”, matrícula 10.429, para exercer a função de 
Secretária do Diretor da Divisão de Seguros e Capitalização do Departamento Técnico 
Atuarial e o encargo de substituta eventual da Secretaria do Diretor do Departamento 
Técnico Atuarial. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 


